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lndico à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, nos termos dos arts.

169 e 170 da Resolução no 86/90 - Regimento lntemo desta Casa, que seja encaminhado

expediente ao Excelentíssima Senhora Governadora do Estado do Acre, Mailza Assis, bem

como ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado de Saúde, José Bestene, a seguinte

indicação, solicitando a destinação de 20 (vinte) suportes de soro hospitalar em inox, com

altura regulável, para atender às necessidades do Hospital Regional do Alto Acre Wildy

Viana, localizado no Município de Brasileia.

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo"

22 de abrilde 2026

Adailton Cruz
Deputado Estadual- PSB
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JUSTIFICATIVA

A seguinte INDICAçÃO, solicitando a destinação de 20 (vinte) suportes de soro hospitalar

em inox, com altura regulável, para atender às demandas do hospital, considerando a rotina intensa

de atendimentos e a necessidade contínua de equipamentos adequados para a assistência segura

aos pacientes.

Os suportes de soro são equipamentos indispensáveis paru a administração segura de

medicamentos e soluções intravenosas, sendo amplamente utilizados em diversos setores da

unidade, como enfermarias, matemidade, pronto atendimento e bloco ciúrgico. A insuÍiciência

desses materiais compromete a organização do cuidado, diliculta a mobilidade dos pacientes e

pode impactar negativamente a segurança durante os procedimentos assistenciais,

A disponibilizaçáo de suportes de soro em inox, com altura regulável, garante maior

durabilidade, higiene e adequação às normas sanitárias, além de proporcionar melhores condições

de trabalho aos proÍissionais de saúde e maior conforto aos pacientes durante o tratamento.

Diante da relevância da demanda e da necessidade de assegurar um atendimento seguro

e eficiente, solicitamos especialatenção e celeridade no atendimento desta solicitaçã0, visando à

melhoria contínua da assistência prestada pela unidade hospitalar.

Certos de contar com a atenção dos responsáveis, aguardamos um retorno positivo e nos

colocamos à disposição para eventuais esclarecimentos.

Sala das SessÕes "Deputado Francisco Cartaxo"

22 de abril de 2026

Adailton Cruz
Deputado Estadual- PSB
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